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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

 ESTADO DO PARANÁ 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
Versão 2.0 - SMAD/DILC - Atualizada em 17 jan.2025 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 
1.1. Secretaria requisitante: Secretaria Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu/PR. 

1.2. Responsável pela Demanda:  

1.2.1. Larissa Borges dos Santos de Menezes, matrícula nº 22.094-01, Cargo: Sanitarista Júnior, 
SMSA/DIAT, sanitaristas.pmfi@gmail; 

1.2.2. Debora Cristiane dos Santos, matrícula nº 18.392-01, Cargo: Recepcionista Pleno, 
SMSA/DIVS, dcs.debora12@hotmail.com. 

2. DESCRIÇÃO DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO 

2.1. A Secretaria Municipal de Saúde, por meio de suas diretorias, é responsável pela execução, 
coordenação e monitoramento das políticas públicas de saúde no âmbito municipal, incluindo 
programas estratégicos voltados à atenção integral de grupos populacionais com necessidades 
específicas. Nesse contexto, destacam-se o Programa de IST/AIDS, vinculado à Diretoria de 
Vigilância em Saúde (DIVS), e o Programa Municipal de Atenção Nutricional a Indivíduos com 
Necessidades Nutricionais Especiais (PM-ANINNE), sob responsabilidade da Diretoria de Atenção 
Primária em Saúde (DIAT).  

2.2. No âmbito do Programa de IST/AIDS, as fórmulas infantis configuram-se como insumos 
essenciais para assegurar a alimentação adequada, segura e nutricionalmente completa de lactentes 
que, por indicação clínica, não podem ser amamentados, incluindo situações relacionadas à 
prevenção da transmissão vertical do HIV e outras condições de saúde que contraindicam o 
aleitamento materno.  

2.3. A Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio dos serviços de Atenção Primária à Saúde e 
dos serviços especializados em IST/HIV/AIDS, tem a atribuição de garantir o acesso contínuo a 
esses insumos estratégicos, de modo a preservar a integralidade do cuidado e a segurança alimentar 
dos lactentes acompanhados pela rede municipal. Entretanto, no início de janeiro do ano corrente, a 
SMSA foi oficialmente comunicada pela 9ª Regional de Saúde, por meio do Ofício nº 490/2026 – 
SCVGE/DVVGS (em anexo), acerca do desabastecimento das fórmulas infantis da primeira infância 
no âmbito estadual, bem como da inexistência de previsão para a regularização do fornecimento aos 
municípios, situação que persiste até o momento. Tal cenário resultou em risco iminente de 
desassistência, com potencial prejuízo às ações regulares do Programa de IST/AIDS e ao 
acompanhamento de lactentes assistidos pela DIVS, especialmente considerando que parte 
significativa do consumo historicamente era suprida por repasses oriundos do Ministério da Saúde, 
por intermédio da 9ª Regional de Saúde.  

2.4. Paralelamente, no âmbito do PM-ANINNE, o programa atende indivíduos e crianças com 
necessidades nutricionais especiais, que possuem prescrição médica para o consumo de fórmulas 
específicas em diferentes composições, bem como pacientes assistidos por força de judicialização do 
direito à alimentação, cujas demandas apresentam caráter contínuo e obrigatório. A promoção da 
saúde, o atendimento às prescrições clínicas e o cumprimento das determinações judiciais são 
elementos indispensáveis para a garantia da qualidade de vida desses usuários.  
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

 ESTADO DO PARANÁ 

2.5. Em setembro de 2025, foi realizado o Pregão Eletrônico nº 068/2025, no qual foram 
incluídos, dentre outros, o item referente à fórmula infantil de partida destinada aos lactentes 
atendidos pelo Serviço de Atendimento Especializado (SAE/CTA) do Programa de IST/AIDS e o 
item correspondente à fórmula infantil com proteína extensamente hidrolisada, hipoalergênica, 
destinada aos usuários do PM-ANINNE. Todavia, em janeiro de 2026, verificou-se que o 
quantitativo licitado para o período de 12 meses mostrou-se insuficiente diante do expressivo 
aumento da demanda apresentado por ambos os programas, conforme evidenciado pelos relatórios de 
consumo e dados extraídos do Sistema RP Saúde de gestão de estoque da SMSA e Sistema 
Financeiro OXY Elotech (em anexo).  

Item Descritivo 
Diretoria / 
Programa 

Consumo médio 
inicial em 2025 

(janeiro a 
março/2025) 

Quantitativo licitado 
no PE 0668/2025 

Consumo médio 
final em 2025 

(outubro a 
dezembro/2025 

1 

Fórmula infantil de partida, em pó, 
para lactentes de 0 a 6 meses, com 
fonte proteica do leite e/ou 
derivados do leite, acrescida de 
óleos vegetais e maltodextrina, 
enriquecida com vitaminas, 
minerais, ferro e outros 
oligoelementos, contendo 
prebióticos. Apresentação: 
embalagem tipo lata, 
hermeticamente fechada, com peso 
mínimo de 400 g. Produto com 
registro válido na ANVISA. 

DIVS / 
Programa 
IST/AIDS 

83 latas de 400 g 
por mês 

200.000 g (≈ a 42 
latas de 400g por 

mês) 

167 latas de 400 g 
por mês 

2 

Fórmula infantil com proteína 
extensamente hidrolisada, 
hipoalergênica, para lactentes, de 
seguimento e crianças de primeira 
infância, dieta (leite) semi-
elementar e hipoalergênica, à base 
de proteína extensamente 
hidrolisada de lactea sem lactose.   
Isento de lactose, galactose, 
sacarose, frutose e glúten. 
Embalagem a partir de 400g. 

DIAT / PM-
ANINNE 

57 latas de 400 g 
por mês 

312.000 g (≈ a 65 
latas de 400g por 

mês) 

122 latas de 400 g 
por mês 

2.6. Ressalta-se, ainda, que, no caso específico do Programa de IST/AIDS, o quantitativo 
originalmente licitado já correspondia a aproximadamente metade do consumo médio histórico, uma 
vez que parte do abastecimento era tradicionalmente garantida pelo fornecimento estadual, 
atualmente interrompido.  

2.7. A combinação entre o aumento abrupto da demanda, a insuficiência do quantitativo 
contratado e a interrupção do fornecimento estadual configurou um cenário crítico de risco 
assistencial, tornando imprescindível a adoção imediata de medidas para recomposição dos estoques 
e garantia da continuidade do atendimento aos usuários, caracterizando, assim, a urgência da presente 
demanda de aquisição. 
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2.8. Diante desse contexto, a aquisição dos referidos insumos mostra-se necessária e 
imprescindível para garantir a continuidade dos serviços, a observância das diretrizes nacionais de 
saúde pública e a proteção da população usuária do SUS.  

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Assegurar a execução das estratégias de prevenção combinada, conforme diretrizes do 
Ministério da Saúde. 

3.2. Atendimento a lactentes e indivíduos com necessidades nutricionais especiais, com base em 
prescrição médica, cuja alimentação depende de fórmulas específicas como insumo essencial de 
saúde. 

3.3. Prevenção de desassistência, descontinuidade terapêutica e agravamento de condições 
clínicas dos usuários atendidos. 

3.4. Preservar a integralidade do cuidado e a continuidade dos serviços prestados pelo SUS no 
âmbito municipal. 

3.5. Cumprimento dos princípios da eficiência, continuidade do serviço público e interesse 
público, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA PARA SER CONTRATADA 

4.1. O quantitativo dos itens baseou-se na média dispensada nos últimos 03 (três) meses de 2025, 
conforme relatório de consumo em anexo (anexo 1.2): 

Item Código OXY CATMAT Descritivo Unidade Quantidade 
mensal 

Quantidade 
para 3 meses 

1 504542 453662 

Fórmula infantil de partida, em pó, para 
lactentes de 0 a 6 meses, com fonte proteica 
do leite e/ou derivados do leite, acrescida 
de óleos vegetais e maltodextrina, 
enriquecida com vitaminas, minerais, ferro 
e outros oligoelementos, contendo 
prebióticos. Apresentação: embalagem tipo 
lata, hermeticamente fechada, com peso 
mínimo de 400 g. Produto com registro 
válido na ANVISA. 

Grama 68.000 204.000 

2 504546 435949 

Fórmula infantil com proteína 
extensamente hidrolisada, hipoalergênica, 
para lactentes, de seguimento e crianças de 
primeira infância, dieta (leite) semi-
elementar e hipoalergênica, à base de 
proteína extensamente hidrolisada de 
lactea sem lactose.   Isento de lactose, 
galactose, sacarose, frutose e glúten. 
Embalagem a partir de 400g. 

Grama 52.000 156.000 

 

5. VALOR PREVISTO PARA A CONTRATAÇÃO 

5.1. O valor previsto para a presente demanda foi estipulado com base no valor vigente no PE 
068/2025, com a devida correção do IPCA (em anexo), no qual estima-se o valor total de R$ 
51.151,20 (cinqüenta e um mil, cento e cinqüenta e um reais e vinte centavos). 
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Item Código 
OXY 

CATMAT Descritivo Unidade Quantidade 
para 3 meses 

Valor 
unitário PE 
068/2025 + 

IPCA 

Valor total 

1 504542 453662 

Fórmula infantil de partida, em pó, 
para lactentes de 0 a 6 meses, com 
fonte proteica do leite e/ou 
derivados do leite, acrescida de 
óleos vegetais e maltodextrina, 
enriquecida com vitaminas, 
minerais, ferro e outros 
oligoelementos, contendo 
prebióticos. Apresentação: 
embalagem tipo lata, 
hermeticamente fechada, com peso 
mínimo de 400 g. Produto com 
registro válido na ANVISA. 

Grama 204.000 R$ 0,0510 R$ 
10.404,00 

2 504546 435949 

Fórmula infantil com proteína 
extensamente hidrolisada, 
hipoalergênica, para lactentes, de 
seguimento e crianças de primeira 
infância, dieta (leite) semi-
elementar e hipoalergênica, à base 
de proteína extensamente 
hidrolisada de lactea sem lactose.   
Isento de lactose, galactose, 
sacarose, frutose e glúten. 
Embalagem a partir de 400g. 

Grama 156.0000 R$ 0,2612 R$ 
40.747,20 

TOTAL R$ 51.151,20 

6. DATA DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os materiais deverão ser entregues em até 10 dias corridos após a entrega da nota de 
empenho. Os itens deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da SMSA, sito 
à. Juscelino Kubitscheck, 3287 – Vila Paraguaia, Foz do Iguaçu - PR, 85864-000, Telefone: (45) 
3308-2180, de segunda a sexta das 08:00h as 13:00h, onde serão feitas as análises e os aceites por 
parte da Administração. 

7. A QUEM SE DESTINA O OBJETO CONTRATUAL 

7.1. A demanda apresentada visa atender aos pacientes usuários da rede pública municipal de 
saúde de Foz do Iguaçu/PR, principalmente aos que são abrangidos por protocolos e fluxogramas do 
SAE/CTA e do PM-ANINNE. 

8. INDICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO ANTERIOR PARA SATISFAÇÃO 
DO MESMO PROBLEMA 

8.1. Existência de contrato vigente ou vencido: Ambos os itens foram incluídos no PE 068/2025 
que iniciou sua vigência em setembro de 2025, no entanto, como demonstrado neste documento, 
devido à problemas não previstos relacionados a insuficiente e atual falta de contrapartida estadual 
sem previsão de regularização, e aumento da demanda com inclusão de novos pacientes no PM-
ANINNE, o saldo programado para o registro de preços foi insuficiente para suprir a demanda anual, 
se fazendo necessário novas medidas para atendimento da demanda.  
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8.2. Contratações correlatas e/ou interdependentes: Não há contratações correlatas a este 
processo. 

9. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

9.1. Certificamos que a formalização da demanda acima descrita se faz necessária pelos motivos 
anteriormente expostos neste documento. 

 

Foz do Iguaçu, 22 de janeiro de 2026. 

 
Elaborado por: 

Larissa Borges dos Santos de Menezes  
Sanitarista Júnior 

 
Debora Cristiane dos Santos 

Recepcionista Pleno 
 

Aprovado por: 
Fabio de Mello 

Secretário Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
Estado do Paraná
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MEMORANDO INTERNO

Emitente: SMSA - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE Data: 07/01/2026

Destinatário:

SMSA / DIAT – DIRETORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM 
SAÚDE; 
SMSA / DIES – DIRETORIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
E SAÚDE MENTAL; 
SMSA / DIUE – DIRETORIA DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA; 
SMSA / DIVS – DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
SMSA - GABINETE / DEMANDAS LEGISLATIVAS E 
JURÍDICAS.

Assunto: ENCAMINHA-SE OFÍCIO N 490/2026

Número: 615/2026

 
Prezados (as) Diretores (as),

 

Encaminha-se para conhecimento e providências necessárias o Ofício 490/2026 expedido pela SESA 

9 Regional, quanto ao desabastecimento de preservativos, não havendo previsão para o fornecimento 
aos municípios. Aproveitamos a oportunidade para esclarecer que as fórmulas infantis solicitadas pelo 
SAE/CTA também não possuem previsão de fornecimento pelo Estado. Dessa forma, orientamos que 
o município providencie a aquisição da fórmula necessária para atendimento às demandas do serviço.

 

Permanecemos à disposição.

 

Atenciosamente,
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ESTADO DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde – SESA 9ª 
Regional de Saúde de Foz do Iguaçu
Divisão de Atenção e Gestão em Saúde – DVVGS
Seção de Vigilância Epidemiológica

Foz do Iguaçu, 06 de janeiro de 2026.

Ofício nº490/2026 – SCVGE/DVVGS

Pelo presente, informamos que, no momento, há desabastecimento de preservativos, não

havendo  previsão  para  o  fornecimento  aos  municípios.  Aproveitamos  a  oportunidade  para

esclarecer que as fórmulas infantis solicitadas pelo SAE/CTA também não possuem previsão de

fornecimento pelo Estado. Dessa forma, orientamos que o município providencie a aquisição da

fórmula necessária para atendimento às demandas do serviço.

Atenciosamente,

 Assinado eletronicamente                                                                    Assinado eletronicamente  
Franciele Rodrigues de Melo                                                                    Mileidy Daiana Pereira
  Chefe da SCVGE /9ª RS                                                                     Chefe interina DVVGS/9ªRS

       Assinado eletronicamente
      Pabla Viviana Jungblut

Diretora da 9ª RS 

Ilmo Sr.
Fábio de Melo
Secretário de saúde
Foz do Iguaçu/PR

                                Secretaria da Saúde do Paraná 9ª Regional de Saúde
Rua Santos Dumont, 460 – Foz do Iguaçu -Paraná |

CEP: 85851- 040 Fone (45) 3545 /7140 | e-mail:
scvge09rs@sesa.pr.gov.br

OFÍCIO 004/2026. Assinatura Avançada realizada por: Franciele Rodrigues de Melo (XXX.282.031-XX) em 06/01/2026 14:06. Inserido ao documento 1.975.383

por: Franciele Rodrigues de Melo em: 06/01/2026 14:06. Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: eb8d7dc134ab43c4c3ca96e5756ab591
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OFÍCIO 004/2026.

Documento: Ofcio4902026formulasinfantisepreservativos.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Franciele Rodrigues de Melo (XXX.282.031-XX) em 06/01/2026 14:06, Pabla Viviana Jungblut

(XXX.772.339-XX) em 06/01/2026 14:32, Mileidy Daiana Pereira (XXX.603.569-XX) em 06/01/2026 14:52 Local: SESA/09/DVVG.

Inserido ao documento 1.975.383 por: Franciele Rodrigues de Melo em: 06/01/2026 14:06.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:

eb8d7dc134ab43c4c3ca96e5756ab591
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: MEMORANDO INTERNO

Número: 615/2026

Assunto: ENCAMINHA-SE OFÍCIO N 490/2026

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=a30157d7-cffc-48a1-8df6-efb418d3e4ce

Hash do Documento

Código para verificação: 

a30157d7-cffc-48a1-8df6-efb418d3e4ce

0041E48346900AFE0BC42FC0CEF64C46024F4CC8412FB4B67AE818BAF0F9A8F9

Anexos

OFCIO4902026FORMULASINFANTISEPRESERVATIVOS.pdf - 8e21902e-fdbf-45ae-a54d-4805ef6087b1

 JAKELINE COELHO BONAMIGO  (Signatário) - CPF: ***69640957** em 07/01/2026   8:46:10 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 07/01/2026 é(são) :

A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no 

âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA

Número: 2/2026

Assunto: DFD - COMPRA EMERGENCIAL FÓRMULAS NUTRICIONAIS

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=2ef27a43-4c85-443a-bc16-c8da5a5fbb04

Hash do Documento

Código para verificação: 

2ef27a43-4c85-443a-bc16-c8da5a5fbb04
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Anexos

1. DFD.pdf - 67eb360a-dc12-4258-b4aa-97d32bcb9945

1.1. MEMORANDO INTERNO- Nº 615-2026.pdf - 0238cc08-15cd-4e97-ba6a-c62fcea4b206

1.2. RELATÓRIOS DE CONSUMO MÉDIO.pdf - 60f56d7c-5129-4e72-ae1a-cc5802e39c43

1.3. PE 068.2025 COM IPCA.pdf - 0e2c2ab9-e3a1-4945-b8a7-705e18271d2c

 LARISSA BORGES DOS SANTOS DE MENEZES  (Signatário) - CPF: ***75197709** em 22/01/2026  

12:41:29 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 DEBORA CRISTIANE DOS SANTOS  (Signatário) - CPF: ***29327901** em 22/01/2026  12:41:35 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 FABIO DE MELLO  (Signatário) - CPF: ***34638984** em 22/01/2026  12:49:36 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 22/01/2026 é(são) :

A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no 

âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.




